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PORTARIAS E DECRETO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Portaria nº 208/2021-GAB      
                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997.  
        RESOLVE 
Art. 1°. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS/FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei nº 378/2021 de 
23 de março de 2021 deste município, seguem: 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Edivan Silva de Paiva, CPF: 056.034.574-73  
Suplente: Gabriel Galvão de Medeiros Lopes, CPF: 016.667.214-92 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Maria da Conceição de Sousa Batista, CPF: 008.848.224-35 
Suplente: Ronison Inocencio Nunes, CPF: 102.858.594-20 
 
Representante dos Professores da Educação Básica pública: 
Titular: Maria de Fátima de Melo Caldas, CPF: 030.593.734-00  
Suplente: Antonia Paula da Silva, CPF: 025.036.684-37 
 
Representante dos Diretores das Escolas Básicas públicas: 
Titular: Antonia Dantas de Moura Tomaz, CPF: 502.910.254-04 
Suplente: Maria Cristina da Cunha, CPF: 084.433.144-94 
 
Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Francisca Krissia Ferreira, CPF: 095.009.114-69 
Suplente: Maria Jeilma Costa Bezerra, CPF: 012.270.234-49 
 
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Titular: Maria das Graças Cesário, CPF: 035.193.264-00 
Suplente: Ana Kaline de Paiva, CPF 084.365.634-41 
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Titular: Ledilson Valerio Fonseca da Silva, CPF: 050.987.814-85 
Suplente: Laudeci Neves da costa Agapis Nascimento, CPF: 971.103.614-20 
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
Titular: Josinaldo Carneiro dos Santos, CPF: 008.526.624-83 
Suplente: Jose Roberto Bezerra, CPF: 021.498.134-75 
 
Titular: Maria Das Dores Oliveira da Silva, CPF: 010.360.624-65 
Suplente: Carla Suely Salis Lopes, CPF: 099.044.534-89 
 
Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: Enízia Carla Pereira Rosendo Nunes, CPF: 001.622.234-48 
Suplente: Francisca Naiara da Rocha Leite, CPF: 082.565.124-74  
 
Representante das Escolas do Campo 
Titular: Francilene Mendes da Silva, CPF: 070.951.894-39 
Suplente: Damiana Iredlla da Silva, CPF: 049.221.794-70 
 
Representante da Sociedade Civil 
Titular: Debora Kelly Lopes de Araujo, CPF: 008.857.514-42 
Suplente: Andreza Carla dos Santos, CPF: 710.980.924-22 
 
Representante da Sociedade Civil 
Titular: Jalisson Cristiano Rocha dos Santos, CPF: 074.798.854-40 
Suplente: Izaias Alves de Medeiros da Silva: CPF: 700.010.234-97 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposiçoes em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2021. 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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